Estado de Pernambuco

Ano CX »

N° 28

Poder Executivo

Recife, 12 de fevereiro de 2026

PORTARIA SCGE n° 10, de 10 de fevereiro de 2026.
o SECRETARIU DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - SCGE, no uso de suas alrlbulgoes que Ihe foram conferidas pela
n° 18.139, de 18 Jjaneiro de 2023;
CONSIDERANDO as disposigdes do inciso XXIll do art. 1° da citada lei que estabelece a competéncia da SCGE;
CONSIDERANDO as disposigées do Decreto Estadual n® 38.787, de 30 de outubro de 2012 e alteragdes, que regulamenta a

aplicagao da Lei Estadual n° 14.804, de 29 de outubro de 2012;
0 a i de i continuo dos procedimentos de monitoramento e avaliagdo da
Transparéncia  Ativa no  ambito  do  Poder Executivo do  Estado  de  Pemambuco; e

CONSIDERANDO as boas préticas de transparéncia e o dever dos érgdos e entidades de promover, independentemente de
de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas, em seus sitios

na internet, RESOLVE:

CAPITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES
Art. 1° a Politica de Ativa do Poder Executivo Estadual, bem como os requisitos minimos e
especificos, quando cabiveis, de governanga e gerenciamento de riscos a serem atendidos pelos érgéos e entidades
dependentes de recursos estaduais na gestao da Transparéncia Ativa.
Art. 2* Aprovar o Referencial Técnico da Transparéncia Ativa do Podar Executivo Es(adual RTTA/PE, 0 qual ser4 publicado e
mantido no sitio i d da tado — SCGE, na segdo “Atuagéo >
Transparéncia Pamclpagao Cidada”.
Art. 3. O Guia de Ti Ativa do Poder Exscutivo Estadual constitul t destinado a
apoiar os érgdos e entidades no cumprimento dos requisitos previstos no RTTA/PE, ndo substituindo nem afastando as
exigéncias legais e normativas aplicaveis.

Art. 4° Estabelecer que o monitoramento e a avaliagéo da Transparéncia Ativa dos érgéos e entidades tém por finalidade
assegurar o cumprimento do disposto na Ieglslaq;ao e nos normativos que versam sobre o acesso a informagéo, além das
boa pratic: de transparéncia.

A 5 Para efeitos desta Portaria considera-se:
1-T Ativa: i de o de interesse coleilvo ou geral feita de forma espontanea, independente
de i as exigéncias previstas na que versam sobre o tema, bem como
as boas priticas de transparéncia.

Sitio Institucional: pagina da internet pertencente ao 6rgao ou entidade, sem exigéncias de cadastramento de usuarios ou

utilizagao de senhas acesso;
Il - Segéo éncia: seao ifica no sitio institucional do 6rgao ou enlldade, que tem por objetivo agregar e
disponibilizar informagdes de interesse coletivo ou geral, pertencentes ao 6rgéo ou entidade, ou mantidas sob sua

responsabilidade, oriundas de diversas fontes;
IV - Monitoramento: processo regular de verificagio dos registros de informagdes de que trata o inciso I;
V - Avaliagdo: processo de aferigdo do resultado alcangado pelo érgao ou entidade, através da atribuigio de valores aos

registros das informagdes de que trata inciso V.
Art. 6° Os requisitos minimos de T ia Ativa serao nas seguintes dimensdes de éncia Ativa:

1 - Estrutura de Governanga
n - Informagdes Prioritarias, Aspectos Visuais e Tecnolégicos
1] - Acessibilidade
v - Informagdes Institucionals
v - Perguntas Frequentes
vi - Responsabilidade Fiscal
i - Fiscalizagéo e Controle
il - Transferéncias Estaduais e Acordos
IX -  Receitas, Transferencias  da  Unidgo, Divida  Ativa e  Renincia  de  Receita
X - Despesas
Xt - Licitagdes, Contratos e Fornecedores
Xil - Obras Pablicas
it - Patriménio Pablico

XV Recursos Humanos
XV - Sistema de Informagao ao Cldadao sic
CAPITULO Il
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 7° A Secretaria da Controladoria-Geral do Estado — SCGE devera capacitar e prestar orientagao técnica aos 6rgaos e
entidades no  tocante a  Transparéncia  Ativa, no  ambito do Poder  Executivo Estadual.

Art. 8° O dirigente maximo dos 6rgéos e entidades devera providenciar as ias no sitio institucional para

isponibili das i Ses em segdo i inada “T éncia” e atender as disposiges contidas no
referido Guia de Transparéncia Ativa do Poder Executivo Estadual.
§1° As informagées previstas no Referencial Técnico de Transparéncia Ativa — RTTAPE, inclusive aquelas decorrentes de
matrizes deverio estar a0 cidaddo na forma e nos ambientes indicados no referido Guia de
Transparéncia Ativa do Poder Executivo Estadual.
§2° A atualizagdo das informagdes devera ser realizada pelos setores responsaveis pela produgio das mesmas, de acordo
com a frequéncia  de  atualizagio  indicada  no  requisito  de  Transparéncia  Ativa.

§3° Nos casos de disponibilizagdo de informages em formato de planilha, os érgéos e entidades deverdo atualizar e publicar

as aludidas informag6es mensalmente, até o 10° dia Util do més subsequente, bem como utilizar os modelos disponibilizados

pela SCGE em seu sitio eletrénico (www.scge.pe.gov.br), na segéo “Atuagdo > Transparéncia e Participagao Cidada”.

Art. 9° A Unidade de Controle Interno - u<:| do 6rgao ou entidade devera apoiar a autoridade de monitoramento nos termos do
de:

art. sta Portaria.
Art. 10 A de em com o disposto no art. 44 do Decreto Estadual n° 38.787, de 30 de
outubro de 2012, deveré também realizar a avaliagdo do atendimento aos requisitos minimos de transparéncia ativa

cnico de T Ativa do Poder Executivo Estadual — RTTA/PE, em ciclo anual, no modelo
de i por meio de a ser disponibilizada pela ia da C: ia-Geral do Estado — SCGE.

CAPITULO n
DA AVALIAGAO

Art. 11° A avaliagéo consiste na averiguagéo do i dos requisitos minimos no ial Técnico de
Transparéncia Ativa do Poder Executivo Estadual - RTTA/PE.

At. 12 O resultado da avaliagio se dard mediante a aplicagio dos seguintes critérios:
1 - ser4 atribuida uma pontuago especifica para cada requisito, onde o atendimento do requisito podera gerar pontuagao

méxima ou parcial e ° ndo atendimento, a pontuagdo 0 (zero).
Il - Os a dos isit eslﬁo i como iai i ori ou e
pontuagao especifica acordo com a classificago.
Il - A pontuagdo maxima de cada requlsma sera obtida pela & na classificagdo do conteido
pelo peso da sua respectiva dlmensao de Transparéncia Ativa.
IV - A pontuagio total da avaliagio serd o em cada requisito.

Art. 13° Fica instituido o Certificado de Qualidade da Transparéncia A(Iva com a finalidade de reconhecer o nivel de
conformidade dos 6rgaos e entidades do Poder Executivo Estadual quanto ao atendimento dos requisitos avaliados no ambito

da Politica de Transparéncia Ativa.
§ 1° Os portais institucionais avaliados seréo classificados de accrdc com o lndll:e final ublldu expresso em percentual de 0%
(zero por cento) a 100% (cem por cento), sendo Qualidad Ativa aos que
obtiverem pentuagao maior ou igual a 90% (noventa por cemn) e 100% dos isit i como

§2°A e Qualidade da Ativa os critérios definidos nesta Portaria, no
Referencial Técnlco do Transparéncia Ativa - RTTA/PE e nas do Guia de T Ativa do Poder
Executivo Estadual.
§ 3° O Certificado de Qualidade da T ia Ativa do poders ser revisto, suspenso ou reclassificado, a qualquer
tempo, i realizado pela ia da C: I do Estado - SCGE identifique descumprimento
dos cri ativa, i isténcias nas i o ou ancia das

previstas no  Guia de Transparéncia Ativa.
§4° 0s i para & reviséo e evenlual ifi do Certificado de Qualidade da
Transparéncia Ativa serdo disciplinados Guia de Transparéncia Ativa.
Art. 14° A avaliagdo da T Ativa ob , além dos Jutsitos minimos comuns previstos no Referencial Técnico

de Transparéncia Ativa do Poder Executivo Estadual - RTTAIPE, exigéncias especificas definidas em matrizes proprias,
pela I do Estado — SCGE, de acordo com as competéncias legais, finalisticas e

uperaclunals de cada orgao ou entidade, bem como com a natureza e de suas atribui

§1° As matrizes especificas tém por finalidade assegurar que a avaliagao da Transparéncia Ativa seja proporcional, aderente

as responsabilidades legais e alinhadas as exigéncias normativas aplicivels a cada orgdo ou entidade.

§2° Em razio da aplicagéo de matrizes distintas, as pontuages maximas possiveis poderao variar entre os érgéos e entidades

avaliados, ndo sendo exigido que todos estejam submetidos a0 mesmo conjunto absoluto de requisitos especificos.

§3° Para fins de consolidagao dos resultados e calculo do Indicador de Avaliagio da Tr Ativa - IATA, a
final ser4 apurada mediante método de normalizagéo, de forma a permitir a comparabilidade dos resultados entre érgaos o
entidades, i das ou entre as matrizes aplicaveis.
§° A izagéo da a istira na do do obtido pelo érgéo ou entidade em percentual
equivalente  em relagio 4  pontuagio  maxima  aplicivel 2  sua respecma _matriz.
§5° As matrizes ificas, os critérios de izagao e as ori técnicas sel i

pela SCGE no referido  Guia de Transparéncia v do Poder  Executivo . Estadual
Art. 15° Concluidas atividades de avaliagao:
12 Secretaria da Controladoria-Geral do Estado — SCGE emitié relatério gerencial com a consolidago dos resultados da
avaliagdo, o qual seré encaminhado ao Chefe do Poder Executivo para fins de da Politica de

Ativa;

Il - sera elaborado Relatério de Resultado da Avaliagao, de carater individualizado, a ser encaminhado a Unidade de Controle
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Interno do érgéo ou entidade avaliado, contendo a pontuagéo final obtida e, quando cabivel, recomendagdes de melhoria;
Il - a autoridade de monitoramento dever dar cléncla do resultado obtido na auto avaliagéo ao dirigente méximo do érgo ou

entidade e as medidas i e a0 das normas e procedimentos

arios ao correto do acesso a i do, em i ao disposto no inciso lll do art. 44 do Decreto
38.787, de 30 de outubro de 2012.

CAPITULO IV
INDICADOR DE AVALIAGAO TRANSPARENCIA ATIVA (IATA)

Art. 16° Seréio consi em com os requisitos minimos e quando cabiveis, de Transparéncia

Ativa, os érgdos e entidades que atingirem, a0 menos, 70% da pontuagéo total na avaliagao. Parégrafo unico. O IATA é o

que avalia a da gestdo da Tr Ativa dos érgéos e entidades do Poder Executivo Estadual, a

partir  do  nivel de adequagio  aos  pontos de  controle  estabelecidos no  RTTA/PE.

Art. 17° Seréo consi em idade com os requisitos minimos e i quando cabiveis, de Transparéncia

Ativa, os orgios e entidades que alingirem, a0 menos, 70% da pon(usgéo !otal na avaliagéo.

§1° 0 i aos requisitos deveré sel mediante & i 5 que

evidenciem adequagao aos critérios eslabelecldos no RTTA/PE.

§ 2° A Secretaria da Conlroladorla-Geral do Estado - SCGE realizara, de forma amostral, auditorias internas com objetivo de
avaliar a dos

CAPITULO V
CRONOGRAMA ANUAL DE AVALIAGAO
Art. 18° O cronograma anual de avaliago para o exercicio, para realizagio da avaliagéo referente ao atendimento dos
requisitos minimos e especificos, quando cabiveis, de transparéncia ativa pelos 6rgaos e entidades dependentes de recursos
estaduais esta disponivel no site da SCGE e no Anexo Unico.

CAPITULO VI
DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 19° A Secretaria da Controladoria-Geral do Estado - SCGE divulgara, ° e as ori para a
realizagio _do processo de avaliagio.
Art.20°0 i uando cabiveis, de Transparéncia Ativa constantes no RTTA/PE
néio isenta os 6rgéos e entidades do Poder Exocutivo Estadual do cumprir o disposto nas demais normas ou recomendagdes
de transparéncia publica.

Esta  Portaria entra em  vigor na mesma data de sua publicago.
An 22° Fica revogada a Portaria SCGE n° 057, de 16 de setembro de 2024.

RENATO CIRNE

Secretario da Controladoria-Geral do Estado
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:

https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-
autenticidade?codigo=1JYLRSIDR6-FOUK945IUE-P2TH9ZW2VI.

Caodigo de verificacao:
IJYLRSIDR6-FOUK945|UE-P2TH9ZW2VI
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